
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

________________________________________________________________________________ 
Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN| CEP: 59.625 - 900 

Fones: (84) 3317-8234 e 3317-8331 - E-mail: prograd@ufersa.edu.br – www.ufersa.edu.br 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 283, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

  O Pró-Reitor de Graduação da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela Portaria Ufersa/Gab nº 1.371/2024, de 31 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 3 de setembro de 2024, e tendo em vista o art. 1º, 
inciso VI, da Portaria Ufersa/Gab nº 658, de 04 de novembro de 2020, retificada pela Portaria 
Ufersa/Gab nº 144, de 12 de março de 2021; a Portaria UfersaPrograd nº 187/2025, de 17 de julho de 
2025; a Portaria Ufersa/Prograd nº 233/2025, de 15 de setembro de 2025; o Ofício nº 32/2025 – CCLEC 
(Protocolo: 23091.016853/2025-74), de 14 de novembro de 2025, resolve: 
 

Art. 1º Atualizar a composição da Comissão voltada à viabilização do Processo Seletivo 
Vocacionado - PSV-2025, Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Educação do Campo. 

§ 1º Dispensar o servidor docente José Erimar dos Santos da Comissão voltada à 
viabilização do Processo Seletivo Vocacionado - PSV-2025, Curso de Licenciatura Interdisciplinar em 
Educação do Campo. 

§ 2º Desginar o servidor docente Paulo Gonçalo Farias Gonçalves para atuar na 
Comissão voltada à viabilização do Processo Seletivo Vocacionado - PSV-2025, Curso de Licenciatura 
Interdisciplinar em Educação do Campo. 

 
Art. 2º A Comissão designada para viabilização do Processo Seletivo Vocacionado - PSV -

2025, Curso de Licenciatura Interdisciplinar em Educação do Campo, passa a contar com a seguinte 
composição: 

I - Késia Kelly Vieira de Castro; 
II - Melquisedeque de Oliveira Fernandes; 
III - Midiã Medeiros Monteiro;  
IV - Deilson dos Santos Costa; e 
V - Paulo Gonçalo Farias Gonçalves. 

 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
 

FRANCISCO EDCARLOS ALVES LEITE 
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